
PBT para os trabalhadores das farmácias

I - O Sindicato dos Ajudantes de Farmâcia do Sul
e Ilhas e outros apresentaram, em 16 de Júho preté-
riÍo, à Asociação Nacional das Farmácias urDa prÈ
poita de revisão da regularnentação colectiva de tra-
balho em vigor para os rabalhadores das farmácias,
não tenrlo aquela associagão patronal enviado, no
prazo legêI, a respcctiva respo$a.

2 - O processo nsgociaü desencadèado frruslrou*e,
não obstante o procedimento conciliatório efectuado,
nos termos da lcgíslação aplicávcl, a rcquerimento
das organizaçóes sindicak interessadas, pelos serviços
competentes do Ministério do Trabalho.

J-Constatado, por um lado, o insuceso das dili-
gências desenvolvidas com vista a gue as paúes recor-

ressem à mediação ou à arbitrageÍn e, por outra via,
a situação do proceso, foi constituÍda, por despacho
inserto no Eoletím do Trabalho e Emprego, n.u 43, de
22 de Novembro de 1979, uma comis$áo técnica encar-
regada de proceder aos estudos Preparatórios de uma
portaÍia de regulamentação de trabalho Para ot traba-
lhadores das farmâcias.

4-Â aludida comissão té€nica funcionou e con'
cluiu os estudos prcparatórios de que foi incumbida'
surgindo, pois, o presente estatuto laboral como rouul-
tado daqueles.

Nestes termo$:
lvÍanda o Governo da República Portuguesa, pelos

Ministros da República para as Rcgiões Autónomas
dos Açores e da Madçira e pelos Sccrctários de Estado
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do.Trabalho, da Saúde e do Comércio Interno, ao
abrigo da alínea c) do n.o I do artigo 36.o do Decreto-
-l,ei n." 51911179, de 29 de flezembro:

B.ÀSE T

(Área e âmbttol

A presente portaria aplica-se, no contineútc c nas
Regiões Autónomas dos Açores c da Madeira" cum-
prídos que foram, quanto a qstas, os trâmitcs procês-
suais exigidos pela Constituição, às relações de tra-
balho enr que sejam partes entidades patronais titu-
lares dç fannácias e trabalhadores das profisões e ca-
tegorias profi*sionais previstas no ânexo r.

BA.SE II
(Glaeeifi csção profi sslonall

Os trabalhadores abrangidos pela presente portaria
serão obrigatoriamcnte classificados, segundo as fun-
ções cfectivamente desempenhadas, nas prcifissões e

categorias profissionais constantes do anexo r.

DÂ,SE Iiï

mesma categoria profissional, até ao limite de cinco
diuturnidades.

2-O disposto'no número anterior não é aplicável
aos trabalhadores de profisões ou categorias profissio-
nais com acesso automático ou obrigatório.

3'- As diuturnidades acrescem à remuneração efec-
tiva.

.1 - A antiguidade para efeitos de diuturnidades
conta-se a partir do ingresso na respectiva profissão
ou categoria profissional, só relcvando, porém, o
tempo de permanência posterior a I de Maio de 19?6.

5-Os trabalhadores que prestam serviço em re-
gime de tempo parcial terão direito a diutumidades na
proporção do horário dc trabalho parcial, relativa-
m€nte ao horário de trabalho praticado na farmácia.

6-Para os trabalhadorcs de sscritório e correla-
tivos e do comércio mantém-se em ügor o regime de
diut urnidades constantê das correspondentes portarias
de regulamentação de trabalho, publicadas, respecti-
vamente, no Boletím do Trabalho e Emprego, t,o" 26,
de 15 de Julho de 1979, e 43, de 22 de Novembro de
t979.

BA$E VII

(lníclo de vlsêüclã e eficáciaÌ

| - A presente portaria entra em vigor nos termos
legais, produzindo a tabela salarial efeltos desde I de
Janeiro de 1980.

2 - Âs diferenças salariais devidas por força do
disposto no número anterior poderão ser satisfeitas
em prestações mensais, até âo limite de quatro.

Região Autónoma dos Açores: O Ministro da Repú-
blìce, Henríque Alonso da Silva Horta - Região Au-
tónoma da Madeira: O Ministro da República, Lino
Dias MígueL - Ministérios do Trabalho, dos Assuntos
Sociais e do Comércio e Turismo: O Secretário dc
Fstado do Trabalho, Iosé Queirós Lopes Raimundo. -O Secretário de Estado da Saúde, Femando tosê da
Costa e Soasa. - O Secretário de Estado do Comércio
fnterno, Ánlónio Escaia Gonçalves..

ÁNEXO I

PmÍlssõss e categorias profissiomis-lhtinifro do Íunfros

ïrabaÍhadorss de farmácía

Ájuàan'e técnico de Íarmácia. - Executa todos os
actos inerentes ao exercÍcio farmacêutico, sob antrhlc
do farrnacêutico: vende medicamentos ou produtos
afins e zela pela sua conservação; prepara manipula-
dos, tais como solutos, pomadas, xsropes e outfos..

Ajudowe de farmdcía. -Coadjuva 
o ajudante téc-

nico de farmácia, sob contrôIe do farmcêutico, nas ta-
refas que são cometidas àquele trabalhador e íá des-
critas, não podendo exeÍcer autonomamente actos far-
macêuticos, quer na farmácia, quer nos postos de me-
dicamcntos.

ÍGlaesificação e lntegração das proflssóes
em nÍvois de quallficeção)

Nos termos do disposto no n." 2 do artigo ll." do
Deçreto-Lei n.o 121178, de 2 de Junho, as profissões
previstas na presente portaria são classifieadas e inte-
gradas em níveis de quaÌi6cação de acordo com o
anexo u.

BAISE IV

(Bemureração do trúalhot

As remunerações certas mínimas dos trabalhadorcs
abrangidos pelâ prêsente portaria são as constantes
do anexo ü.

BASE V

($ubsÍdlo de refeiçãol

I -- Os trabalhadores âbrangidos pela presente por-
taria terão direito a urn subsídio de refeição no valor
de 40$ por cada dia completo de trabalho efectíva-
mente prestado.

2-O valor do subsídio referido no número ante-
rior não será considerado para o cáIculo dos subsídios
de férias e de Natal.

3-Não terão direito ao subsídio previslo no n.o I
os trabalhadores ao serviço de farmácias que forneçam
integralmente refeições ou nelas comparticipem com
montante não inferior a 40$ diários.

BASE VT

(Diutumldadee)

I -Os trabalhadores têm direito a uma diuturni-
dade de 500$ por cada três anoe de permanêncih na
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Trúalhadoros de laboratórto

Preparador técüco,-Pe.sa e ou confere os pesos
das matérias-primas componentes da torma farmãcêu-
tica ou equiparados a fabricar, mistura-as e manipu-
la-as segundo especiflcaçõcs técnicas até à obtenião
das várias forrnas fannaçêulicas; acompanha as vôrias
operações de fabrico.

Preparador técüco auxiliar.-Coadjuva o prcpa-
rador técnico eÍn todas as tarefas que lhe estão ïome-
tidas; procedê, manual ou nrecanióamente, às opera-
ções de enchimento de ampolas, de cápsulas e à mol-
{agem de supositórios. Pode proceder à higienizagão
do material nccesúrio e todas as fases de produção.

Embalador. - Procede, rnanual ou mecanicamente,
às operações de enchimcnto (à excepção de ampolas,
capsulas e moldagem de supositórios), de rotulágcm,
de acondicionamento ou embalagem ern materiais
aproptiados, dos rnedicamentos ou produtos equipara-
dos. Pode proceder à higienização do material nec:cssa-
río a todas as fases de produção.

Trebalhadores do comérclo

Praticanrc- - Inicia-se na execução de actss ine-
fentcs ao exercÍcio farmacêtltico, exceptuando a venda
de 'medicamen,tos e â vonda de medicamentos que exi-
jam a apresentação de receita médica, consoa.nte se
cncontrem no l.n cu 2," ano.

.i
Caixeiro. - Venfe produtos diversos, à excepção

de medicamentos. Fala corn o cüente no local de vènaa
e informa-se do género de produtos que deseja; ajuda
o clicnte a efectuar a escülha do produto; enuqcia o
preço, cuida da embalagem dos produtos ou toma
as medidas necessârias para a sua entregal recebe en-
conendas, elabora notas de encornenda ê transmite-as
pêra a execução. Por vezes é encarregado de fazer o
inventário pcríódico das existências. Pode ser dcsig-
nado como. primeir+caixeiro, sêgundo-caixeiro ou tei-
cctÍHatxsrÍo.

Caixa de balcão. - Recebe numerário êm paga-
mento de mçrca.dorias ou serviços; verifica as somas
dcvidas; recebe o'dinheiro, passa um recibo ou bilhete,
conforme o caso, e regista as operações em folhas de
caixa; recebe cheques.

de contas a uiilizar para a obtenção dos clementos
mais adequados à gestão económico-Ênanceira e cum-
primenüo da legislação comercial e ffscal; supewisiona
a escrituração dos registos e livros de couiabilidadc,
coordenando, orientando e dirigindo os fabalhadores
encarregados dessa execução; fornece os elementos
contabilísticos necesúrios à definição da política or-
çamenlal e or.ganiza e íÌssegura o contrôle de execução
do orçamento; elabora ou certifica os balancetes e ou-
tras informafres contabiüsticas a submeter à direc-
ção ou a fonrecer a serviços públicos; procede ao apu-
ranento de rcsultados, dirigindo o encerr{rÍnento das
contâs e a elaboração do respectivo balanço, que apro-
senta e assina; elabora o relatório explicativo que
acompanha a apresentação de contas ou fornece in-
dicações para essa elaboração; efcctua as revisões con-
tabilÍsticas necessárias, verificando os livros ou regis-
tos para se certiflcar da correcçáo da respectÍva es-
crituração.

Guarda-Iivros,- Ocupa-sc da cscnturação de regis-
los ou de livros de contabilidade gerais ou especiais,
iinalÍticrrs ou sintéticos, selados {ru ,não selados, Èxe-
culando, nomeadamenle, trabalhos contabiHsticos re-
lativos ao balanço anual e apurameuto dos resultados
da exploração e do exercício. Pode colaborar nos in-
ventários das existências, preparar ou mandar pre-
parar os extÍaclos de contas simples ou com juros e
executar trabalhos concxos, Não havendo secção pró-
pria de contabilidade, superintend€ üos referidos ser-
viços e tem a sÊu cergo a elaboração dos balanços e
escrituração dos üvros selados ou ó responsável pela
boa ordem e execução dos trabalhos.

Escriturdria. 
-Executa 

várias tarsfas, que vaúm
consoartte a natureza e importância do escritório onde
tra,baÌha; redige relatórios, carlas, notas informatiVas
e outros documentos, .rnanualmente ou à mâqu,ina,
dando-lhes o segúmento spropriado; tjra as notas ne-
çessá,rias à execução das .tarefas que lhe competem;
'examina o correio recebido, sopara<), classi,ôca-o e

compila os dados que são necessários pana ,prepara'r as
respostas; elabora, ordena ou prspara os docu,mentos
,relativos à cncomenda, distribu,ição e regu,la,rizaçiio das
compras e vendas; reccbe pedidos de informações e
transmite-os à pegsoa ou s€rtiço competente; põe em
caixa os pagamentos de contas e entrega os rccibos;
escreve em üvros as receitas e despesas, assim como
outrâs operações contabilísticas; estabelece o extracto
das operações efectuadas e de outros documentos para
in'formação da dir,ecção; ateudc os candìdatos às vu-
gas existcntes, informa-os das condições de admissão
e efectua registos de pessoal; preenche formulários
oficiais rel.:ativos ao pessoal ou à empresa; ordena e
arquiva .nolas de &iv'ra,nça, ,r€cibos, ffias e outros
documentos e clabora dados cstatísticos. Acessoria-
mente, anola e.nx estenografia, €screve à .mâquina e
opera com mâquinas de çscritório. Pode verificar e rc-
gistar a assiduidadc do pesoal assim como os tempos
gastos na execu$o de tartfas, çom vista áo pagamento
dc salários ou outros fins.

Dactilógrafo. - Escreve à mâquina cartas, notas e
textos baseados ern documentos escritos ou informa-
çõe9 que lhe são ditados ou co'municados por outros
meios. Por vezes imprime papéis-matrizes-fitencil) ou
.outros materiais, com vista à reprodução de textos.
Pode, acessoriamente, executar serriços de arquivo.

Trúalhadores da vsndag

Vendedor ou técnico d,e vendas- -Vende produtos diversos, à excepçáo de medicaurentos,
cujas características e ou funcionamento cxijam co-
nhecimentos especiais.

Trabalhadores de escdtórlo

Contabílísta,-Organiza e dirige os serviços de
contabilidade e dá conselhos sobre os problcmas de na-
tureza contabiüstica; estuda a planiflcação dos circui-
tos contabilÍsticos, analisando os diversos sectores de
actividade da farmácia, de forma a assegurar urÌa çe-
colha de elementos prccisos, com vista à determinação
de custos e resultados de exploração; elabora o plarro
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Írabalhadoret de senlçol anrlllare

Trab-alhador de límpela -Limpa e aruma salas,
escritóiios, corredores e outras dependências, podendo
executar outras tarefas relacionadas com limpezas e

arrunações,

Trabalhador indíferenciado. - Cuida do arrumo das
mercadorias ou produtos no estabelecimcnto ou aÍ-
mazêm e executa outras tarefas indifercnciadas.

T rabal hador ìndif e re nciado (menor). - O trabalha-
dor sem gudquer especialização profissional, com
idade inferìor a l8 anos, que não possua as habilita-
ções exigidas para a carreíra de ajudante de farmácia.

ANEXO II

Classificaçfu o integraçãc das praÍissõas
en níveís do qualiÍlca$0,

segunúo o BscrotçLei í." 7Zll78, ds 2 da Jusho

I --.Quadros supcriores .., Contabilista.

5 -- Profissionais qualifica-
dos ...........,.........

6 - Prolissionais scmiqua"
liÊcados

5, I -'- {dministràtivos:
-Escriturário'

5.2... Comúrcio:

Ajudante de farmá
cia;

Caixeiro.

5.3 -.Produção:
Preparador téçticr

rrrxiÌiar.

6.1 - AdministrstivoJ, cooér-
cio e outroç:

Caixa du balcão:
Dactilógrafo,

6.2 -- Produçio:

Embalador

7 -- Profissionais náo qua- i

lificados

7. I -- Administrativos, cÕméÍ -

cìo e oulros:

Trabalbador de lim-

4 -.- Profissionais altâmeDtÊ
qualificados

4.1 - AdministÍativos, comér-
cío e ouhos:

Ájudante tdcnico de
fannáçia;

Vendcdor cspcciali.
zado ou tecuico
de vendas.

peza;
Trabalhador indiÍs-

renciado.

A .- Estágio c aprendiza' Praticante.8em .,..'...'.

Profissão integrâvel em dois niveis:
2.ll4.I - Quadros médios, administrativosiprofis-

sionais alfameÍrte qualificados, administrativos: guar-
da-livros.

4,2 * Produção:

Preparador técnico.

ANËXO fi
ffemunaraçõrs mínimas

l) Para os profissiona,is de farmácia e equiparados:

GãN Profirs!6s ç sapgçds profirsionai.s

EÍ&lG (r)

c

r2 750t00 14 000$00 l5 000s00

B

Àjudante técrúco de farmácia
Preparador técnrrco

II AÍrdante de farrnácia do 3.' auo
Prcparador técnico auxüiar t0500úm lr 5mrco

9 750t@

I 75q500

6 ?50S00

l2 750500

r0 750s00

e 750s00

7iúss

Ajudoote dc Íarnmáde do 2.' ano I0m$00

E 000s00Àjudante de tarmãcis
Êmbalador (pro&Co)

óo 1." arc
I I:

tv P,raticante de fErnáeia do 2.o 'arro 60ffi00

v Proticarüc dc fscúcia do l.o eüro r 000t00 5a50s{)0 5 750Sm

VI Aryiranle

b).

4500s00 4 750t50

coutrtbriçJa hdustrlel sló lo 00Ol;
66s6ibuiçio tuílusrrt4 dê 10 00ot I 25 0001Í;
contribuúlo hduítiül do mais dê 2Í 000t c I qüG pêncnçlm I r&icdâdct dnónima!.

5 000100

I - Esçela A - FarEA.lâr q,u6 llquldèm
Ercrlr I - FrrEácir! qul llquidcE
Esc.h C - FEtüÁslar qu! lhuldeE

Z - A lúctu!Ío dst írÍbliclrr nrt dúcËotât çrcelas dcvaÍô irBicrt{c aqEprÊ na módls drs corlrlbúlçlfqt lnduüri8it refêFntar !o5 dols úlllEo8
onü liqqldadot.
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B) Para os empregados de escritório e coçrelativos e caixeiros:

ProÍlsõqr e ÉtçBpíi3r prcfisioruir

Guarda{ivros

Ca.ixciro dc l.' ...-..-..
Escriturátio de l.^ ......,...
Vsndedor cspccialúaado ou tóanico

de vcndas

r-l
I Profirsoo c crtcaorlu profirsionrir : ; RcmuniffJÊ'sRcmumaçõeGrlut

Ít

C,onta6ilisla

mÍormas

18 0mÍ00

Grau

VTI

. Calxelro+judanlc do 2." 4ío ...... :

' Docbilôgra{o do 2." ano
i EsüâSiârb do 2.o ano
i Trabalhador indifrnemiado .......,. i
I

I 500Sm

r6omúm

IIÍ l3 000t00 VTII

Csíxeko-afud&ntç do l.o arno ..,,,.
.Dacülógofo do 1." ,ano

Esiagiório do l.' aoo
Tlqôalhador de llrnpcza

I
I 000$00

7 000300

5 750$fr)

5 000$00

Cauxeho de 2.
Escr:turár:o .de 2.'

Caixa de belsão -........
Caixoiro de 3.' ............
Escriturêrío de.3,'

Ca'xeiro-ajudonte do J." a{ro .....,
lla,ctÌlógrafo do J.c sro
Estagiárb do 3,o ono

r r 500s0 Ix
Pralirontc de caixoiro do 3.o Êno
Tra'balhador iadiferenciado dç l?

aao3

PÍaticôntc de cai:çim do 2.o aoo
T.raba,lhador indifenearchdo de 16

i anos

Praürantc de caireÍro ..
Trabatjtador t r&fcreÍrciflíd" d;"iï

e l5 anss .,.....

TV

v X

vl

r0 250s00

9 (ms00 xt

I

i

!

t


